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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESÍADO DA BAHIÂ

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA

E A EMPRESA DIEGO ETIAS OLIVEIRA SANTOS.ME, CNPJ

49.?,lt,t74lOOOI-?,L.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURÍDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO Ng. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO

CNPJ N9. 13.915,632/0001-27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO ROGÉRIO RÊGO BRAZ, BRASILEIRO, INSCRITO NO CPF SOB O N,9

434.002.485.68, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E A EMPRESA DIEGO ETIAS OTIVEIRA SANTOS.ME,
pEssoA JURíDrcA DE DlREtro pRtvAoo, coM SEDE À nua carurn GALo, Ne 43, cNUEtRo, cEp 48.904-013,

NA CTDADE DE JUAZETRO- BA, TNSCR|TA NO CNPJ/MF SOB O Ne 49,2L3,t74/OOOt-21, DORAVANTE

DENoMTNADA CoNTRATADA, TENDo EM vrsrA A RATtFtcAçÃo DE tNExtGtBtLtDADE Ne 15712023,

RESoLVEM cELEBRAR o eRESENTE coNTRATo euE sERÁ REGTDo pELAs DrsposrçÕEs DA LEr 8.666/93, pELAs

cúusuus E coNDrçÕEs SEGUTNTES E DEMATS NoRMAS PERT|NENTES, MEDTANTE As SEGU|NTES

cúusuras E coNDrçÕEs, AS euArs ACETTAM, RATIFtcAr\4 E ouroRGAM.

cúusuu pRtMETRA - Do FUNDAMENTo LEGAL

cúusuu see uruDA - oBJETo

2.1. CREDENCTAMENTO DE CANTORES E BANDAS LOCATS (rrlUt'ttCÍptO DE JUAZETRO) PARA APRESENTAçÕrS e V
EVENTos DA pREFETTURA MUNtctpAL DE JUAZETRo arnevÉs DA SEcRETARTA DE cULTURA, TURrstúo E

ESPORTES QUE TEM COMO OBJETIVOS: SELECIONAR ATRAçÔES MUSICAIS PARA APRESENTAçÃO NO

cARNAVAL DE JUAZETRo No peRíooo DE 25 A 28 DE JANETRo DE2024.

cúusuurencErRA - JUsn Frcnrrvl oe corrnlracÃo

3.1 JUAZETRo É urrre croaor H tsroRtcAM Er'rrE CARNAVALESCA, DURANTE os ANos 50, 60, 70, 80 E 90 o
CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITAOO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

SETEMBRo, soctEDADE aRrírrcrs CLUBE Dos cAçADoREs EMArs RECENTE Ao sÃo FRANctsco couNTRY
cLUB coM sEUs BATLES cARNAVALEscos DtuRNos E o rRADtctoNAL BATLE Do navaÍ. ruas ruaoÉcaoa or oo

o rnto ElÉrnlco cHEGou Aos cARNAVAIs DE JUAZEtRo lrRavÉs oo cnNToR E coMpostron roÉsto saruros
euE tMpRovtsouEM uM cAMtNHÃo o pRtMEtRo rRto rtÉrRtco DE JUAzEtRo. JUAzEtRo SEMPRE TEVE

vocAçÃo PARA REALtzAçÃo DE GRANoES FESTAS E oCARNAVAL SEMPRE For nrreRÊltcta PELA suA
DTvERsTDADE cULTURAL. rez-sg nrcrssÁnro n nralrzeçÃo Do cARNAvAL cULTURAL DA RUA DA28 DE

SETEMBRo No MEsMo prnÍooo Do CARNAVAL oFrcrAL DE JUAzEtRo sENDo poRTANTo o MoMENTo DER

pRtoRtzAR A D|VERS|DADE, anrvtraltzaçÃo Dos FAZERES E SABERES LocAts E REGtoNAts rENDo o
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. 105/2024
pRocEsso ADMrNrsTRATrvo N!. 362/2023
INEXIGIBILIDADE N9 T67 I 2023

1.1. o PRESENTE tNSTRUMENTo É crlrsneoo coM FUNDAMENTo No ARTtGo 25, tNctso t, DA LEt FEDERAL

Ne 8.666/93, E PROCESSO DE tNEXtGtBtLTDAOe Oe UCrraçÃO No 167l201r,
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PRÊTElÍURA MUI{ICIPAT DE.,UÂZEIRO

ESTADO DÀ BAHIA

INCENTIVO DO PODER PÚBLICO. DENTRO OO CARNAVAL CULTURAL DEVE-SEVALORIZAR CANTORES E BANDAS

LOCAIS ATRAVÉs DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR

PORTARIAMUN ICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.

CúUSULA QUARTA - PRAZO DE vIGÊNCIA

4.1. o pREsENTE TNsTRUMENTo É cELEaRnoo poR pRAzo DETERMTNADo, cov vrcÊrucrn Do coNTRATo
seRÁ oe oa (auATRo) MESEs coNTADos A pARTTR DA DATA DE suA ASSINATURA.

4.2. A pRoRRoGAçÃo Do coNTRATo SoMENTE oconnERÁ sE HouvER TNTERESSE DA ADMTNTSTRAçÃo,

DEsDE euE os sERVrços TENHAM srDo REcULARMENTE pREsrADos, coM pREços coupnrÍvers or
MERcADo E sEJA coMpRovADo euE A coNTRATADA MANTÉM AS coNDtçôEs rNrcrArs DE HaatrreçÃo.

4.3. A CoNTRATADA NÃo rEM DtRErro suBJETtvo À pnoRRocaçÃo CoNTRATUAL

s.1 os sERVrços orveRÃo sER ExEcurADos DURANTE o praÍooo Dos FEsrEJos cARNAVALEScoS DE 2s A
28 DE JANETRo EM TRros ELÉTRrcos euE FARÃo o pERcuRso AVENTDA ADoLFo vrANA/ oRLA.

ITEM U.M TOTAL

01 UND 8.000,00

6.1. o vALoR GLoBAL Do pREsENTE TNSTRUMENTo É DE RS 8.o0o,oo (orro Mrr REArs), eue coRnrsporrroE À

nevurenaçÃo DEVTDA pELo ruururcÍpro À coTTRATADA ern rxrcuçÃo Do oBJETo oEsrE coNTRATo.

6.2 NO VALOR ACIMA ESTÃO II'ICLUÍOIS TOOAS AS DESPESAS ORDIHÁNIAS OIRSTAS E INDIRETAS DECORRENTES

oa exrcuçÃo Do oBJETo, rNcLUsrvE TRtBUTos, ENcARGoS sooAts, TRABALHTSTAS, pREVrDErucrÁRros,

FrscArs E coMERcrArs rNcrDENTEs, TAxA DE ADMTNTSTRAÇÃo E ourRos ruecrssÁRtosao cuMpRrMENTo
TNTEGRAL Do oBJETo DA coNTRATAçÃo E coNslrurRÃo, AssrM, a úrurce nrvururnaçÂo oevroa À

CONTRATADA.

ctÁusuu settrúa - tet aNttgatxlRn

A rEr Ne 2.70712017, DrspôE soBRE A eRorarçÃo DE os ARTrsrAs coNTRATADoS coM REcuRso púsltcos
Do MuNrcÍpto Ao EXECUTAREM suns n,túsrcns, DANçAs ou coREoGRAFTAS TNCENTTvEM A vroLÊNcrA
coNTRA As MULHERES, coNTENHAM MANtFESTAçÕES DE HoMoFoBrA ou DrscRtMrNAçÃo RActAL.

o pREFEtro MUNtctpAt- DE JUAzEtRo, ESTADo DA BAHIA, No uso DE suAs arnraurçÕes LEGAts, NA

coNFoRMTDADE Do ART. 61, rNc. rv, oa lrr oRcÂrurcn oo uururcÍpro, FAço sABER eur l cÂulRa
MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. 1e. É veoaoo euE ARTrsrAs coNTRATADoS coM REcuRSo púslrcos oo lauxrcÍpro ao
EXECUTAREM sues vústcas, DANçAS ou coREoGRAFtAs tNcENTtvEM a vtot-Êructe coNTRA As MULHERES,

coNTENHAM MANTFESTAçôEs DE HoMoFoBrA ou DrscRrMrNAçÃo RAcrAt.

PROT'UTO

BANDA TRIO

QTD

01

2

vnton uutÁRto
8.000,00

e'"f{@

cúusuu euuwe - pnezo r tocet oa rrutneea

cúusuu srxtl - vaton
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PREFIIÍURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTÂOO DÂ BAHIÂ

lnr. ze. srRÁ rNcLUso Nos coNTRATos cúusut-l pARA o cuMpRtMENTo Do euE TRATA EsrA
LEI.

panÁcmro úrrco. r'ra Hrpórrsr DE DEscuMpRtMENTo poR pARTE Do coNTRATADo, EsrE
rrclRÁ sursrro Ao eAGAMENTo DE MULTA No vALoR EqUTvALENTE A 50% (crNeuENTA poR cENTo) Do
VATOR DO CONTRATO.

ART.3e. o poDER ExEcurvo pooERÁ REGULAMENTAR A pRESENTE LEt, EsTABELEcENDo, NA
opoRTUNTDADE, o óncÃo DTRETAMENTE nrsporusÁvel pELo sEU cuMpRtMENTo, BEM AsstM A
DESTNAçÃo Do vALoR RESULTANTE DA ApLrcAçÃo DA MULTA pREVtsrA ruo paRÁc RAFo úNtco Do ART.

ART.4s. EsrA LEt ENTRA EM vtcoR NA DATA DE suA puBLtcAçÃo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017.

cúusuu orrlvA - DorAcÃo oRceuerulÁnrr

8.1 As DEspEsAs DERIVADAS DESTE coNTRATo coRRERÃo poR coNTA DA sEcutNTE
oRçAMENTÁRrA E DE cRÉDtros ADtctoNAts rspecÍncos, sE NEcEssÁRto, pREvtsros
oRçaurrurÁRra oo poDER EXECUTtVo:

DoTAçÃo
NA VERBA

oRcÃo: oz

UNIDADE:1919.

PROJ./ATIV: 2057.

ELEMENTO: 33.90.39

FONTE DE RECURSO: LSOO/ 77L6

8.2 No(s) ExERcÍclo(s) SEGUTNTE(S), conRrRÃo À corurn Dos REcuRSos pnópnros paRn arEruora Às
DESPESAS DA MESMA NATUREZA, cuJA AlocaçÃo senÁ retra llo truÍcro DE CADA ExERcícto FtNANcEtRo.

CúUSULA NoNA - DO PAGAMENTO

9.1. OESDE QUE A(S) FATURA(S) ESTEJA(M) EM CONFoRMIDADE coM o coNTRATo, o MUNICÍPIo, EFETUARÁ
O PAGAMENTO EM ATE 60 (SESSENTA) DIAS APos A APRESENTAçÃo, cov cRÉo o NA coNTA CoRRENTE EM
NoME DA CoNTRATADA, tNDtcADA poR EscRtro NA NorA FtscAL, coNStoERAN Do-sE, ponÉv, eur ruÃo
sERÁ AcElrA coBRANçA BANcÁRIA E trtÃo srRÁ EFETUADo o pAGAMENTo DE TÍTULos DEscoNTADos ou
nrRavÉs oE coBRANçA EM BANco, BEM coMo os euE FoREM NEGoctADos coM TERcEtRos.
8.2. QUANDo Do PAGAMENTo, srnÁ rrrruaoA A RETENçÃo tRlsurÁnre pREVtsTA rue lrcrsuçÃo
eplrcÁvet.

cúusurA DECTMA - oas osRreacôes DA CoNTRATADA

s.r. alÉru DAs oBRtGAçôEs AVENçADAS NEsrE tNsrRUMENTo, A coNÍRATADA oBRtGA-sE A:

5.2.EXEcurAR os sERVtços DE AcoRDo coM As EspEcrFrcAçÕEs E coNDrçÕEs pRoposrAs No pLANo DE
TRABALHo-pRoGRAMAçÃo DASAÇÕEs, ANExo A EsrE TERMo;

s.l. É ve oaoa a suacor.rrnareçÃo;

3
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PREFEÍÍURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
ESIÂDO DA EAHIÂ

5.4.EXECUTAR OS SERVIçOS OBEDECENOO AS LEGISLAçÔES PERTINENTES À MATÉRIA.

5.5. A RETENçÃO DE VALORES PELO MUNICÍPIO, MOTIVADA PELA OCORRÊNCIA DAS HIPÓTEsES PREVISTAS NAS

ALíNEAS ANTERIORES DESTA cúUsULA, NÃo ISENTA A CoNTRATADA DE CoNTINUAR ExEcUTANDo oS
SERVIÇOS PREVISTOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO OE REGULARIZAçÃO DAOBRIGAçÃO PACTUADA NO

PRÉ-CITADO DISPOSITIVO coNTRATUAL, osVALoREs coRREsPoNDENTEs sERÃo LIBERADoS PELo MUNIcÍPIo,
sEM rNCrDÊNC|A DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÁRtA.

5.6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUSICAS CANTADAS NO SHOW QUE É OBJETO DESSE CONTRATO.

CúUSULA DECIMA PRIME RA - DAS OBRIGACóES DO MUNICíPIO

11.1. CONSTTTUEM DtRE|TOS E OBRTGAçÔES DO MUNTCÍptO:

11.2.PAGAR, NA FORMA AVENçADA, A tMpORTÂruCra ESrtpuuoA No GoNTRATO;

11.3.F|SCAL|ZAR A EXECUçÃO DOS SERVTçOS E EX|GtR O FtEL CUMpRTMENTO DO AVENÇADO;

11.4.NoTlFlcAR A coNTRATADA, A ocoRRÊNcrA DE EVENTUATS tMPERFETçÔEs No cuRSo DA ExEcuçÃo Dos
sERVrÇO5, FTXANOO pRAZO pARA ASUA CORREçÃO;

11.5.DEStGNAR SERVTDOR pARA FtSCTILtZAçÃO DO CONTRATO.

CúUSUIA DEcIM SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENT o E FrscALtzAcÃo

12.1. A GESTÃO E FISCALIZAçÃO DOS SERVIçoS sERÃo REALIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SERVIçOS PÚBLICOS DA CONTRATANTE, PARA VER ICAçÃO DO CUMPRIMENTO DAS CúUSULAS
CoNTRATUAIS, CONFORME DISPOSTO NO ART. 67 DA LEI 8.566/93, E TERÃO PODERES PARA vERtF|CAR E ExtGtR
O SEU FIEL CUMPRIMENTO, SENDO QUE SUA AUSÊNCIA OU EVENTUAL OMISsÃo NÃo EXIMIRÁ A coNTRATADA
DOS COMpROMTSSOS E OBRTGAçÕES ASSUMTDAS pERANTE A CONTRATANTE.

12.2. COMpETE À FtSCALIZAçÃO, DENTRE OUTRAS ATRtBUtçÕES:

A) TRANSMITIR À CONTRATADA AS DETERMINAçÕES QUE JULGAR NECESSÁRIAS;

B) COMUNICAR À CONTRATADA QUAISQUER DEFEITOS oU IRREGULARIDADES ENcoNTRADoS NA ExEcUçÃo
DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS À4ESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

c} ORDENAR A IMEOIATA RETIRADA DE SUAS DEPENDÊNCIAS DE EMPREGADoS À CoNTRATADA CUJA
PERMANÊNCIA sEJA INCONVENIENTE, OU QUE VENHA EMBARAçAR oU DIF,cULTAR A AçÃo FIscALIzADoRA,
CORRENDO POR EXCLUSIVA CONTA DA CONTRATADA QUAISQUER ÔNUS DECORRENTES DAS LEIS

TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAs, BEM COMO QUALQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA.

d) RECUSAR Os SERVTçOS QUE NÃO TENHAM S|DO EXECUTADOS DE ACORDO COM AS CONDTçôES
ESPECIFICADAS N ESTE CONTRATO;

4

E) COMUNICAR À COruTNITAOI QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUÇÃO
DOS SERVIçOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS.
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ESTADO DA BAHI,A

G) A FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO SERÁ EXERCTDA PELA SERVTDOR, EDVALDO DE SOUZA; CpF: 087.975.60s-
53, CARGO: ANALISTA DE GESTÃO CULTURAt,

12.3. A AçÃO OU OM|SSÃO, TOTAL OU PARCIAL, DA F|SCALTZAçÃO DO CONTRATANTE, NÃO EXtMtRÁ À
CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.

CúUSULA DÉcIMA RCEIRA - VEDACÕES

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

A) CAUCIONAR OU UTILIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUATQUER OPERAçÃO FINANCEIRA;

B) INTERROMPER A EXECUçÂO DOS SERVIçOS SOB ALEGAçÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA
CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

cúusuLA DÉqMA oUARTA - ALTERACÔES

14.1. EVENTUAIS ALTERAçÕES CONTRATUAIS REGER-SE-ÃO PELA DISCIPLINA DO ART. 65 DA LEI N9 8.666, DE
1993.

14.2. A CoNTRATADA É oBRIGADA A AcErrAR, NAs MEsMAs coNDrçÕEs coNTRATUAts, os AcRÉsctMos ou
suPREssÕEs QUE sE FIZEREM NEcEssÁRtos, ATÉ o LrMrrE DE 2s% (vrNTE E ctNco poR cENTo) Do vALoR
INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

14.3. A5 SUPRESSÔES RESULTANTES DE ACORDO CELEBRADo ENTRE As PARTES CoNTRATANTES PoDERÃo
EXCEDER O LTMtTE DE 2s% (V|NTE E CTNCO pOR CENTO) DO VALOR tNtCtAL ATUALTZADO DO CONTRATO.

cúuSULA DÉCIMA OUINTA. DAS NALIDADES

15.1. O DESCUMPRIMENTO PELA CONTRATADA DE qUALQUER DAS OBRIGAçÔES PREVISTAS NESTE
CONTRATO, SEM JUSTIFICATIVA EXPRESSAMENTE ACEITA PELA CONTRATANTE, SUJEITARÁ A CONTRATADA A
TODAS AS SANçÕES PREVISTAS NA LEI FEDERAT NC 8.665/93, sEM PREJUÍZo DA REsPoNsABILIDADE CIVIL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

I- ADVERÍÊNCIA;

II- MULTA;

III . SUSPENSÃO DA PARTICIPAçÃO EM LICITAçÕES DA CONTRATANTE PELo PERÍoDo DE ATÉ 05 (c|Nco}
ANOS;

5

F) EXIGIR A SUBSTITUIçÃO, OU VETAR QUALQUER EMPREGADO DA CONTRATADA, NO INTERESSE DO SERVIçO,

POR INCAPACIOADE TÉCNICA, CONDUTA INCONVENIENTE OU, NOS CASOS EM QUE OS MESMOS NÃO ESTEJAM

CUMPRINDO, CONVEN IENTEMENTE, AS SUAS ATRIBUIçÔE5.

IV - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR oU CoNTRATAR coM A ADMINISTRAçÃo MUNICIPAL,
ENQUANTO PERDURAREM OS MOTIVOS DETERMINANTES DA PUN|çÃO OU ATÉ eUE SEJA pROMovtDA A
REABILITAçÃO.

e tP-



PREFEITURA MUNICIPAI DÉ IUAZEIRO
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15.2. AS MULTAS EVENTUALMENTE INCIDENTES SERÃO APLICADAS À CONTRATADA NOS SEGUINTES

PERCENTUAIS:

I . MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO, POR OCORRÊNCIA, NOS CASOS

DE:

A) EXECUçÃO DOS SERV|çO5 EM DESACORDO COM AS CONDTçÔES E ESPECTFTCAçÔES CONSTANTES NA
PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORRIGIR OU SUBSTITUIR QUALQUER SERVIçO REJEITADO, CARACTERIZAN DO-SE A RECUSA,

cAso A coRREçÃo ou suBSTrTUrÇÂo NÃo sE EFETTVAR Nos 02 (Dors) DrAs euE sE SEGU|REM À oara oa
COMUNICAçÃO FORMAL DA REJEIçÃO, INDEPENDENTEMENTE DAS DEMAIS SANçÔES CABÍVEIS;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAçÔES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÕE5;

E} DEIXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO OO COruTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS

oBRIGAÇÕES AssuMtDAs, ToDAs As coNDrçÔEs DE HABtLtTAçÃo E euALtFtcAçÃo ExtGtDAS No pRocEsso

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMPRIMENTO DAs OBRIGAçÕES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO CASO DE NÃO
REGULARIZAçÃo No PRAzo DE ATÉ 05 (crNco) DrAs úrrrs após NoTtFtcAçÃo Do MuNtcípto, E euE NÃo
CULMINE EM RESCI5ÃO CONTRATUAL, SEM PREJUÍZO DA APLICAçÃO DE OUTRAS SANçÔES.

il - MULTA DE 5% (CTNCO pOR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL OO CONTRATO NO CASO DE:

A) INEXECUçÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B} OCORRÊNCIA DE DANO AO PATRIMÔNIO PÚBLICo, CAUSADo PoR AçÂo oU oM|ssÃo DA CoNTRATADA,
SEM PREJUíZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

C) APRESENTAçÃO DE DECI-ARAçÃO OU OOCUTTAENTAçÃO FALSA, COMPORTAMENTO INIDÔNEO OU
REALIZAçÃO DE FRAUDE FISCAL;

D} INFRAçÃO A QUALQUER CúUSULA OU coNDIçÃo Do coNTRATo, NÃo EsPEcIFIcAoA NAs oUTRAs
AtÍNEAs DEsrA cúusuLA, E ApLTcADA EM DoBRo NAsUA RErNctDÊNctA, tNDEpEN DENTEM ENTE DAs DEMAIS
SANçÔES CABÍVEIS.

III . MULTA OE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NA HIPÓTESE DE INEXECUçÃO
TO]AL DO AJUSTE OU INFRAçÃO(ÔES) QUE RESULTAR(EM} NA RESCISÃO DO CONTRATO.

15.3. A5 PENALIOADES SÂO INDEPENDENTES E A APLICAçÃo DE UMA MULTA NÃo ExcLUI A PoSSIBILIDADE
DE APLICAçÃO DE OUTRA PENALIDADE, PODENDo SER APLICADAS À coruTnnTaoa IUNTAMENTE coM A DE

AovERTÊNcrA, suspENsÃo rEMpoRÁRrA Do DrRErro DE pARTrcrpAR DE LrcrrAçÃo coM A ADMtNtsTRAçÃo
E/OU IMPEDIMENTO DE TICITAR E CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO E PODERÃO sER DEscoNTADAs Do
PAGAMENTO A SER EFETUADO.

15.4. AS MULTAS PREVISTAS NESTA CLÁUSULA NÃO TÊM CARÁTER coMPENsATÓRIo E o sEU PAGAMENTo
NÃo ExtMtRÁ A CoNTRATADA DA RESPoNSABTLTDADE DE pERDAs E DANos DECoRRENTES DAs TNFRAçÕES

6
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PRETETuRÂ M;;raiPÂL DE.,uÂzErRo
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COMETIDAS

15.6. SENDO NECESSÁRIO RECORRER AOS MEIOS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPONDERÁ A
CONTRATADA PELO RESSARCIMENTO INTEGRAL DAS DESPESAS, INCLUSIVE HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS.

16.1. OS SERVIçOS SERÃO RECEBIDOS PROVISORIAMENTE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PELO(A)
REsPoNsÁvEL PELo AcoMpANHAMENTo E FrscALrzAçÃo Do coNTRATo, PARA EFEtTo DE posrERtoR
VERIFICAçÃO DE SUA CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAçÔES coNsTANTEs Do PRoJETo BÁsIco/TERMo
DE REFERÊNCIA E PROPOSTA.

16.2. OS SERV|çOS PODERÃO SER REJETTADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM AS
ESPECIFICAçÔES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDO SER

CORRIGIDOS/REFEITOS/SUBSTITUÍDOS NO PRAZO FIXADO PELO GESToR E FIscAL Do coNTRATo, Às cUsTAS
DA CoNTRATADA, sEM pREJUÍzo DA ApLtcAçÃo DE PENAL|DADES.

15.3. os sERVIços sERÃo REcEBlDos DEFTNTTVAMENTE No pRAzo DE 30 (TR|NTA) DtAs, coNTADos Do
RECEB|MENTo PRovtsóRro, Após A vERrFrcAçÃo oa eullroaDE E eUANTtDADE Do sERVtço ExEcurADo,
coM A coNsEeuerurr acrttaçÃo MEDTANTE TERMo ctRcuNsrANctADo.

TO.+. ruA HIPÓTTSE DE A VERIFICAçÃO A QUE SE REFERE o SUBITEM ANTERIoR NÃo sER PRoCEDIDA DENTRo
DO PRAZO FIXADO, REPUTAR.ST.Á COUO REALIZADA, CONSUMANDO.SE O RECEBIMENTO DEFINITIVO NO DIA
DO ESGOTAMENTO DO PRAZO,

CúUSULA DÉcI A SETIMA - DOS CASOS DE RESCI CONTRATUAL:

17.1. o eRESENTE coNTRATo EXINGUIR-sE-Á IELA TMeLEMENTAçÃo Do sEU TEMpo FINAL, coM o
TNTEGRAL cuMpRtMENTo DAS oBRIGAçôEs pAcruADAs, r, poornÁ sER REsctNDtDo, pELo

DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER CúUSULA OU OBRTGAçÔES PACTUADAS, E ESPECTALMENTE PELA

OCORNÊruCIA DAS H IPÓTESES PREVISTAS NOS ARTIGoS 77 E 78 DA LEI FEDERAL N9 8.666 DE 22 DE J UNHo DE

1993, COM AS COruSTQUÊruCIAS INDICADAS NO ART. 80 DA MESMA LEI, cuJos DISPoSITIVoS A CoNTRATADA
DEcLARA REcoNHEcER, SUBMETENDo-sE, tRRESTRTTAMENTE, A ToDAS as orrenuhnçÕEs ESTABELEciDAS.

17.2. OS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL SERÃO FORT\íALMENTE MOTIVADOS, ESSTCUNIruOO-ST À
CoNTRATADA o orRrrro À pRÉvre E AMptA DEFESA.

17.3. A CONTRATADA RECONHECE OS OIREITOS DA CONTRATANTE EM cAso DE REScIsÃo ADMINISTRATIVA
PREVISTA NO ART.77 DA LEI NS 8.666, DE 1993.

17.4. o rERMo DE REsctsÃo, sEMpRE euE possívEL, sERÁ pREcEDtDo:
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1s.s. DA ApLrcAçÃo DAs MULTAS pREVrsrAs rursm cúusuu DAS eENALTDADES, casrRÁ REcuRso No
pRAzo oE 05 (crNcol orns úre ts, coNFoRME o Drsposro No ARTtGo 109, LETRA "F" DA LEr FEDERAL Ne 8.666
DE2uO6/93.

cúusur-l pÉcrrua srxra - on execucÃo oos srRvrcos:

16,5. O RECEBIMENTO PROVISÓRIO OU DEFINITIVO DO OBJETO NÃO ExcLUI A RESPoNSABILIDADE DA
coNTRATADA pELos pnr.tuÍzos RESULTANTEs DA tNcoRRETA ExEcuçÃo oo corurRlro.
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A) BALANçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) REIÂçÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAçÕES E MULTAS.

CúuSutA DÉCIMA oITAvA - DA LEG APLICÁVEL À EXECUCÃO DO CONTRATO

18.1. A LEGTSLAçÃo APLrcÁvEL A ESTE coNTRATo É coMPosTA PELA cONsTrTUrçÃo FEDERAL DE 1988, LEr

FEDERAL N' 8.666/93 - SENDO ESTA UTTLTZADA PARA OrRrMtR OS CASOS OMTSSOS -, SUBSTDTARTAM ENTE,

ESPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

cúusurA DÉcrMA NONA - CASO FORTUITO E FORCA MAIOR

19.2. A PARTE QUE PRETENDER SE VALER DA EXONERAÇÃO PREVISTA NESTA cLÁUsULA DEVERÁ INFoRMAR A
OUTRA, DE IMEDIATO E POR ESCRITO, DA OCORRÊNCIA DO CASO FORTUITO OU EVENTO DE FORçA MAIOR,
INFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAçÃO DO REFERIDO EVENTO.

CLÁUSULA VIGÉSIMA . DAS DECIARACÕES E GARANTIAS ANTICORRUPCÃO:

20.1. SE O CONTRATANTE TOENTTFTCAR QUE O CONTRATADO TENHA pARTtCtpAÇÃO EM PRÁT|CAS
CORRUPTAS, FRAUDULENTAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÂO OU NA EXECUçÃO DO
CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓS 14 (AUATORZE) DIAS OA NOTIFICAçÃO AO CONTRATADO,
CANCELAR O FORNECTMENTO DE ACORDO COM OS TERMOS DO CONTRATO, BEM COMO NAS DtSpOStçÔES
SOBRE RESCISÃO, APLICANDO ESTA RESCISÃO CONFORME os TERMos Dos sUBITENs DA REFERIDA cLÁUSULA.

20.1.1. PARA OS EFEITOS DESTA CúUSULA:
A) "PRÁTICAS DE CORRUPçÃO": OFERECER, OAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,
QUALQUER VANTAGEM COM O OBJETIVO DE INFLUENCIAR A AçÃO DE SERVIDoR PÚBtIco No PRocESso DE
LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DE CONTRATO;

B) "PRÁTICA FRAUDULENTA,,: SIGNIFICA QUALQUER ATo oU oM|ssÃo DE FALSIFICAÇÃo, INCLUSIVE
FALSIOADE IDEOLÓGICA, CONSCIENTE OU INCONSCIENTEM ENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM
INOIVÍDUO PARA OBTER BENEFÍCIO FINANCEIRO DE OUTRO OE QUALQUER ORDEM, OU COM INTENçÃO DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAçÃO;

C) "PRÁTICA COLUSIVA,,: SIGNIFICA UMA coMBINAçÃo ENTRE DUAS oU MAIS PARTES VISANDo ALCANÇAR
UM FIM INDEVIDO, INCLUSIVE INFLUENCIAR INDEVIDAMENTE AS AçÔES DE TERCEIROS;
D) ,PRÁTICA COERCITIVA": SIGNIFICA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A
QUALQUER PARTE INTERESSADA OU A SUA PROPRIEDADE PARA INFLUENCTAR DE MODO TNCORRETO AS AçÕES
DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA":

(E.1) DELIBERADAMENTE OESTRUIR, FALSIFICAR, ALTERAR OU OCULTAR PROVAS EM INVESTIGAçÕES OU FAZER
DECLARAÇÕES FALSAS A INVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA
INVESTIGAçÃO DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, SOBRE ALEGAçÔES DE UMA PRÁTICA DE
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19.1. As PARTES NÃo PoDERÃo sER REspoNsABrLrzADAs pELo NÃo cuMpRrMENTo DE suAs oBRtGAçôEs
soB ESTE CONTRATO EM DECORRÊNCIA DE CASOS FORTUTTOS OU EVENTOS DE FORçA MATOR QUE tMPEçAM,
TEMPoRÁR|A ou oEFIN lTlvAM ENTE, o cuMpRtMENTo DE euArseuER DEssAs oBRtGAçôes, coruroRrrae
DISPOSTO DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

>*
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20.3. SE ALGUM FUNCIONÁRIO DO CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTo EM PRÁTICAS coRRUPTAs,
FRAUDULENTAS, COLUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAçÃO OU DURANTE A
EXECUçÃO DO CONTRATO ESSES PROFISSIONAIS DEVEM sER RETIRADos DA EQUIPE IMEDIATAMENTE.

20.4. O CONTRATADO DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADoS E sUBcoNsULToRES PERMITIREM,
QUE O MUNICÍPIO E/OU PESSOAS OESIGNADAS PELO MUNICÍPIo PossAM INSPECIoNAR o LocAL E ToDAs AS

coNTAs E REGtsrRos RELATrvos À ExEcuçÃo oo coNTRATo E A ApREsENTAçÃo oa pnoposrA, E TER As
CONTAS E REGISTROS AUDITADOS POR AUDIToRES DESIGNADoS prTo n/luruIcÍpIo, sE o MESMo SoLICITAR.

21.2. A ADMlNlsrnnçÃo eÚeltcn poornÁ volrvlDAMENTE ADoTAR pRovtDÊrucles aceurrlADoRAs,
tNcLUsrvE RETENDo o PAGAMENTo, coMo FoRMA DE PREVENtR a ocoRnÊrucrn DE DANo DE DtFÍctL ou
rveossÍvrl neelnaçÃo.

21.3. TODAS AS COMUN rCAçÕES RELATTVAS AO PRESENTE CONTRATO SERÃO CONSTDERADAS COMO ACE|TAS,

5E EFETUADAS poR EScRrro, MEDTANTE pRorocoLo, coM ExcEçÃo FETTA Às ALTERAçôEs oas coNDtçÕES
CoNTRATUAIS, os QUAIS REQUERERÃo ADITIVoS A sER REDIGIDo, PACTUADo ENTRE A5 PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

ZT.q. A TOITRÂruCIA, POR QUALQUER DAS PARTES, QUANTO AO DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÔES AQUI
EsIprJLAoAs, REpREsrruraRÁ MERA L|BERAL|DIoE, nÃo poDENDo sER tNVocADA coMo NovAÇÃo
CONTRATUAL OU RENÚNCIA DE DIREITOS, QUE PODERÃO SER EXERCIDOS PELA PARTE QUE 5E SENTIR
PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.

cúusutl vtcÉsrua SEGUNoA - oA coNDUTA tMpEDtnvA

22.1. DTANTE Do SURGTMENTo DA oBRTGAçÃo ATnlvÉs oo oFícro Ne s3/2023/DELo6-pE/spRF-pE,
rruvtaoo À PREFETTURA MUNTCTPAL DE JUAZETRO-BA, ONDE ESTABELECE QUE ruaS pnóXTVAS EDrçÕES DE

o

coRRUpçÂo, rnauor, cornçÃo ou coLusÃo; E/ou AMEAçAR, ASSED|AR ou tNT|MtDAR QUALQUER PARTE

PARA euE EsrA NÃo REVELE euALeuER FATo quE SEJA DE sEU coNHEcrMENTo rrv nruçÃo A euEsrôEs
RELEVANTES PARA A TNVESTGAçÃo, ou PARA tMpEDtR euE RECoRRA À |NVESIGAçÃo oU A coNDUZA, ou;
(E.2) ATOS CUJA INTENçÃO SEJA IMPEDIR MATERIALMENTE O EXERCÍCIO DO DIREITO DE O ORGANISMO
FtNANCETRo MULTTLATERAL pRoMovER tNspEçÃo ou AUDtroRtAs pREVrsro No suBrrEM s.1.1 E ABArxo.

rg,Z. O VUI.IICÍPIO REIT ANÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATO SE CONCLUIR QUE O LICITANTE INDICADO SE

ENVoLVEU, DE FoRMA DTRETA ou poR MEro DE uM AGENTE, eu pnÁrtca coRRUprA, FRAUDULENTA,

coLustvA, coERcrrvA ou oBsrRUTtvA Ao coNcoRRER Ao coNTRATo EM euEsrÃo;

20.s. o CoNTRATADo E sEUs SUBCoNTRATADoS E suBcONsuLToRES DEVEM oBSERVAR coM ATENçÃo A
cúusuLA soBRE 17.1.1, euE pREVÊ, NoMEADAMENTE, euE os ATos DEslNADos A tMpEDtR
MATERIALMENTE O TXERCíCIO OT 'iSTTçÃO DO MUNICÍPIO E DO DIREITo DE EFETUAR AUDIToRIA PREVISTA
Nrsre sus-cúusuLA coNsTtTUErra uua pnÁrtca pRotBtDA E suJEtTA e ResctsÃo Do coNTRATo, BEM
coMo A UMA DETERMINAçÃo DE TNELEG TBTLTDADE, DE AcoRDo COM As NoRMAS LEcatnarrurr eplrcÁve ts.

cúusur-t vrcÉsrua pntugrna - orsposrcôes cenats

21.1. A CoNTRATANTE RESERVA-SE o DrREtTo DE suspENDER TEMPoRARTAMENTE A ExEcuçÃo DESTE

coNTRATO, QUANOO rurCrSSÁRtO pOn COruVrrurÊr'rCrA DOS SERVrçOS OU OA ADMTNTSTRAçÃO, ntSrrrraOOS
os LrMrrEs LEGATS E os orRErros ASSEGURADoS À coNTRATADA.

c>ffi
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EVENTOS COM TRIO ELÉTRICO, SEJAM INCLUÍDAS CONDUTAS IMPEDITIVAS QUE COÍ\,IPROMETAM A
SEGURANçA OE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:
22.1.2. SEGUE CONDUTAS:
a) DESRESPETTO ÀS NORMAS DO EVENTO E AO SEU C|RCUtTO
b} PROIBIDA A 5UBIDA DA RAMPA DE ACESSO AO VIADUTO E À PONTE PRESIDENTE DUTRA PoR TRIoS

ELÉTRICoS coM BANDAS EM ATIVIDADE MUSICAL E SEGUIDo PoR sEUs FoLIÕEs.
C) A CONTRATADA NÃO DEVE INCITAR A SUBIDA DOS FOLIÔES NA PONTE.

22.2. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE FICARÁ SUJEITO AO
PAGAMENTO DE MULTA No vALoR EQUIVALENTE A 5o7o (CINQUENTA PoR cENTo) Do vALoR Do
CONTRATO.

CúUSU VIGÉSIMA TERCEI - FORO

23.1. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA
DlRlMlR EVENTUAIS coNTRovÉRSlAs oRIUNDAS DEsrE coNTRATo, coM RENúNC|A EXpREssA A euALeuER
OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FTRMAM O PRESENTE CONTRATO EM 02(DUAS)V|AS
DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

IDENTIFICADAS, OBRIGANDO-SE POR SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES, A QUALQUER TÍTULO.

JUAZEIRO.BA, 23 DE JANEIRO DE 2O?4.

O BRAZ

CONTRATANTE

DIEGO ELIAS OTIVEIRA SANTOS.ME
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF IMF N.9

cPF /MF N.!
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